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Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 
 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A PROPOSTA DE LEI N.º 69/XIII/2.ª (GOV) QUE CRIA UM 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL SIMPLIFICADO.  
  
  

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente 

da Assembleia Legislativa, sobre a Proposta de Lei n.º 69/XIII/2.ª (GOV) que Cria um 

sistema de informação cadastral simplificado.  

A supramencionada Proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 26 de abril de 2017, tendo sido enviada à Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do 

respetivo parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto 

Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos 

termos do disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 
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Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 
Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A presente iniciativa considera que o conhecimento dos limites e da titularidade da 

propriedade é imprescindível para as atividades de planeamento, gestão e apoio à 

decisão sobre a ocupação e uso do território, para a regulação da repartição das mais-

valias fundiárias e para a gestão, controlo e planeamento territorial. 

A proposta prevê a criação de um sistema de informação cadastral simplificada, 

adotando medidas para a imediata identificação da estrutura fundiária e da titularidade 

dos prédios rústicos e mistos. 

Prevê ainda que seja criado o procedimento de representação gráfica georreferenciada, 

o procedimento especial de registo de prédio rústico omisso e o procedimento de 

identificação, inscrição e registo de prédio sem dono conhecido. 

 
b) Na especialidade 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista ressalva que deverão ficar acauteladas as 

competências administrativas, legislativas e de representação das Regiões Autónomas.  

 
Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 
_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD abstém-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP abstém-se quanto à iniciativa.  
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O Grupo Parlamentar do BE abstém-se quanto à iniciativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que 

não se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  

 
Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 
_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável quanto à Proposta de Lei n.º 

69/XIII/2.ª (GOV) que Cria um sistema de informação cadastral simplificado.  

  

 

Ponta Delgada, 15 de maio de 2017 

 

A Relatora 

 
Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 


